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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 40/2018				Data: 21 de junho de 2018
Matéria: Mensagem nº 41				Autor: Poder Executivo	
Relatora: Rosani do Nascimento 			Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei: 38/2018

Ementa: Autoriza a contratação emergencial de um profissional médico veterinário. 

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de Lei (PL) em análise, de Origem do Poder Executivo, foi lido na sessão ordinária do dia 25/06/2018.
Solicitou-se orientação a qual afirmou que a viabilidade do Projeto de Lei em análise resta condicionada ao ajuste no prazo da contratação temporária, tendo em vista que a motivação que resulta na caracterização da contratação emergencial é a substituição de férias do servidor médico veterinário. 
Compareceu na reunião das comissões o Secretário Municipal da Agricultura Evandro Colombo o qual esclareceu, em suma, que a contratação emergencial não visa somente suprir as férias de outro médico veterinário, como também auxiliará nos demais programas da sua secretaria e antes de realizar concurso público será avaliada a real necessidade dessa medida, ou seja, a permanência ou não dos programas hoje vigentes no setor da agricultura, o que justifica a contratação emergencial por um ano conforme consta no Projeto de Lei em análise. 
 Além disso, o Poder Executivo encaminhou a esta Casa Legislativa mensagem retificativa adequando a exposição de motivos da proposição as justificativas apresentadas pelo Secretário Colombo na reunião das comissões. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:

Opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei, uma vez que o mesmo não apresenta vícios de natureza material ou formal e restou devidamente caracterizada a emergencialidade e o interesse público da contratação, especialmente após os esclarecimentos do Secretário Municipal da Agricultura, bem como na mensagem retificativa encaminhada pelo Poder Executivo.  




Conclusão do Voto:

	Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.



	Sala das Comissões, em 28 de junho de 2018



__________________________________________
 ROSANI DO NASCIMENTO – RELATORA 



Pelas Conclusões:



___________________________________________
WILLIAN HEINECK – VICE-PRESIDENTE




___________________________________________
EDIVAN BARON - PRESIDENTE
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